
Faltas e atrasos na greve 
não serão descontados

19 de agosto de 2020

638Nº

OMetrô enviou 
comunicado aos 
gestores informando 

que os atrasos e faltas 
ocorridos no dia 28/7, 
em função da greve da 
categoria, não resultarão 
em descontos em folha e 
serão convertidos em horas 
débitos.

Inicialmente a empresa 
informou que haveria 

o desconto, porém após 
negociação com o Sindicato 
foi possível chegar a um 
acordo pela compensação 
das horas. 

A mobilização de toda 
a categoria foi capaz de 
reverter os ataques que 
estavam sendo impostos 
e impedir eventuais 
descontos pela luta dos 
trabalhadores.

 LIVE e ASSEMBLEIA on-line
Live, às 18h – Pendências da Campanha Salarial.
Pelas redes: www.facebook.com/MetroviariosSP ou www.youtube.com/metroviarios
Assembleia: dia 20/8 a partir das 19h até às 16h de 21/8. 
Pauta: Prestação de Contas da Campanha Salarial.
Acesse: https://assembleia.metroviarios-sp.org.br/metro/

É acidente de trabalho!

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu 
que o novo coronavírus 
é considerado 
acidente de trabalho. 
A decisão permite que 
os profi ssionais dos 
serviços essenciais 
possam garantir os 
direitos nas áreas 
trabalhista (reembolso 
de despesas médicas, 

auxílio-doença, FGTS, 
dano moral e pensão 
civil) e previdenciária 
(estabilidade de 12 meses 
e infl uência positiva no 
cálculo do benefício). 

É preciso registrar 
a Comunicação de 
Acidente de Trabalho 
(CAT) se o trabalhador 
for afastado em 
consequência da 

Covid-19. Se a empresa 
se recusar a abrir a 
CAT, o funcionário deve 
procurar o Sindicato por 
meio de um diretor ou 
da secretaria-geral da 
entidade.

O Sindicato está 
acompanhando e, se 
for necessário, entrará 
também com processo 
judicial.

Registre a CAT em caso de coronavírus
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Uma publicação do

Metrô modifi ca para pior 
o Instrumento Normativo
A empresa alterou alguns pontos 

do Instrumento Normativo sobre o 
registro de frequência e ocorrências. 
Entre as mudanças, o Metrô impõe a 
limitação do acesso à licença médica, 
para realizar doação de sangue, 
vestibular e serviços à Justiça Eleitoral.  
São mudanças que prejudicam o 
cotidiano da categoria. 

O Sindicato repudia essas ações 
e está fazendo um estudo jurídico, 
assim como buscará uma reunião 
com o Metrô para tratar sobre essas 
mudanças.

Abaixo estão os valores das despesas da vitoriosa Campanha Salarial 2020, 
que manteve todas as cláusulas do Acordo Coletivo vencido em 30/4/2020

ADESIVOS R$ 2.100,00

ANÚNCIOS RÁDIO R$ 9.000,00

ASSEMBLEIAS VIRTUAIS E LIVES R$ 934,56

ÁUDIO E VÍDEO R$ 3.200,00

BARRACAS R$ 659,40

CARRO DE SOM R$ 5.160,00

COLETES R$ 36.480,00

EDITAIS/AVISO DE GREVE R$ 14.342,00

EPIs Covid R$ 3.724,28

GASOLINA R$ 890,25

JORNAL DO MONOTRILHO R$ 1.872,00

LANCHES ASSEMBLEIAS E 
PIQUETES

R$ 3.331,19

MATERIAL ESCRITÓRIO R$ 737,24

MÁSCARAS E FAIXAS R$ 19.000,00

MOTOBOYS (p/ LEVAR MATERIAIS) R$ 688,50

COMPRA DE NOVO SERVIDOR DE 
INFORMÁTICA 

R$ 13.062,50

TOTEM ÁLCOOL EM GEL R$ 998,00

UBER/TÁXI R$ 482,37

CAMPANHA SALARIAL 2020 R$ 116.662,29

Campanha Salarial

Prestação de Contas


